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Acórdão nº  9202­003.165  –  2ª Turma  
Sessão de  06 de maio de 2014 

Matéria  Contribuições Sociais Previdenciárias 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  TRANSTRIL COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/11/2001 a 31/07/2006 

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REGRA APLICÁVEL. 

O Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que  tange a 
aplicação  temporal  de  norma  que  trate  penalidades,  em  seu  art.  106,  prevê 
que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve 
se reduzir ou cancelar as multas aplicadas. 

No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado 
art.  35,  II  que  se  refere  à  sanção pecuniária pelo não pagamento do  tributo 
devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em 
relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997. 

Recurso especial provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento 
ao  recurso.  Vencidos  os  Conselheiros  Manoel  Coelho  Arruda  Junior  e  Rycardo  Henrique 
Magalhães de Oliveira. 
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  10680.008497/2007-31  9202-003.165 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 06/05/2014 Contribuições Sociais Previdenciárias FAZENDA NACIONAL TRANSTRIL COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. Recurso Especial do Procurador Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Luiz Eduardo de Oliveira Santos  2.0.1 92020031652014CARF9202ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/11/2001 a 31/07/2006
 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REGRA APLICÁVEL.
 O Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas.
 No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 35, II que se refere à sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Elias Sampaio Freire - Relator
 EDITADO EM: 20/05/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire. Ausente, justificadamente o Conselheiro Gustavo Lian Haddad.
  A Fazenda Nacional, inconformada com o decidido no Acórdão nº. 2803-02.249, proferido pela Terceira Turma Especial da Segunda Seção de Julgamento do CARF em 17 de abril de 2013, interpôs, dentro do prazo regimental, recurso especial de divergência à Câmara Superior de Recursos Fiscais.
A decisão recorrida, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao recurso para: i) reconhecer a decadência em relação ao levantamento FS para os estabelecimentos 01.480.299/000191 e 01.480.299/000272 até a competência 10/2001, inclusive, determinado a exclusão das competências decadentes; ii) determinar a exclusão da rubrica Cesta Básica � alimentação fornecida in natura da base de cálculo da contribuição previdenciária para qualquer levantamento em que tenha incidido; iii) em razão da alteração da legislação, no que se refere a aplicação da multa, para determinar que seja verificado, quando do pagamento, parcelamento ou execução a multa mais benéfica ao contribuinte nos termos do artigo 35 na redação antiga da Lei 8.212/91 ou do artigo 35 da redação nova para os levantamentos FG; FS; PF1; FPG, bem como o artigo 35 na redação antiga ou 35-A, da Lei 8.212/91 introduzido pela Lei 11.941/2009, no que tange ao levantamento PF. Segue abaixo a sua ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/08/1996 a 01/02/2006 DECADÊNCIA PARCIAL. RECONHECIDA DE OFÍCIO. MULTA MORATÓRIA. LEGALIDADE. OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS. CESTA BÁSICA IN NATURA. EXCLUSÃO. MULTA MORATÓRIA BENÉFICA. POSSIBILIDADE. Recurso Voluntário Provido em Parte.
O apelo da Fazenda Nacional visa discutir o procedimento a ser adotado para aferição da multa mais benéfica ao contribuinte. Como paradigmas, indica os acórdãos 2301-00.283 e 9202-02.086, assim ementados:
2301-00.283
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/10/1998 a 31/01/2004 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO I, DO CTN. 0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212 de 1991. Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos geradores apurados pela fiscalização. JUROS CALCULADOS A TAXA SELIC. APLICABILIDADE. A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei nº 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal. No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2º Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula de nº 3. RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO. A relação de co-responsáveis é meramente informativa do vinculo que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. Ademais, os relatórios de co-responsáveis e de vínculos fazem parte de todos os processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas físicas e jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. O art. 660 da Instrução Normativa SRP nº 03 de 14/07/2005 determina a inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA PAGA EM DESACORDO COM A LEI ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A parcela foi paga cm desacordo com a lei, pois não houve participação do sindicato na negociação. A negativa do sindicato em participar, conforme descrito pelo recorrente, não tornou legitimo o instrumento realizado. Para solução do caso, se entendesse a empresa ou os trabalhadores ser mais benéfico o acordo de participação nos lucros proposto pelo recorrente deveria valer-se do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, além do que a própria Lei nº 10.101 em seu art. 4º prevê a forma de resolução de controvérsias relativas ao PLR. Recurso Voluntário Negado
9202-02.086
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Data do fato gerador: 01/04/2001 a 30/0/2006 AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA. O prazo decadencial aplicável à exigência de multa decorrente de omissão de informações em GF1P é aquele previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, ou seja, tem inicio no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PENALIDADE. GFIP. OMISSÕES. INCORREÇÕES. RETROATIVIDADE BENIGNA. A multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de oficio é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração. No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, e também da sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, que se destina a punir ambas as infrações já referidas, e que agora encontra aplicação no contexto da arrecadação das contribuições previdenciárias. Recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a titulo de multa nas NFLDs correlatas. Recurso especial negado.
Observa que os acórdãos paradigmas entenderam que, para efeito da apuração da multa mais benéfica ao contribuinte, em hipóteses como a dos presentes autos, em que se trata de lançamento por descumprimento de obrigação principal, deve-se comparar a multa prevista na sistemática antiga (art. 35, II, da norma revogada) com a multa indicada no novo art. 35-A da Lei n° 8.212/91, introduzido pela MP n° 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009 e que remete ao art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 (75%). Ressalta que a multa de mora prevista no novo art. 35 da Lei n. 8.212/91 não deve ser levada consideração porque trata do pagamento em atraso de crédito que ainda não foi objeto de autuação
Frisa, portanto, a divergência no que toca ao procedimento a ser adotado para aferição da multa mais benéfica ao contribuinte, pois o Colegiado a quo não leva em consideração o art. 35-A da lei nº 8.212/91. Para a Turma recorrida, tratando-se de auto de infração para cobrança de multa por descumprimento de obrigação principal, a comparação para fins de aplicação da retroatividade benigna deve ser feita entre as penalidades previstas no revogado art. 35, II, e no novo art. 35, ambos da Lei nº 8.212/91.
Argumenta que a Lei nº 11.941/2009 (fruto da conversão da MP nº 449 de 2008), ao mesmo tempo em que alterou a redação do artigo 35, introduziu na Lei de Organização da Previdência Social o artigo 35-A (in verbis), a fim de instituir uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários previdenciários e respectivos acréscimos legais de forma similar à sistemática aplicável para os demais tributos federais.
�Art. 35-A - Nos casos de lançamento de oficio relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996".
Cita o inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:
"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata".
Infere que, tratando-se de lançamento de oficio e considerando que não houve no caso a declaração de todos os dados relacionados aos fatos geradores das contribuições previdenciárias devidas, nem o recolhimento ou pagamento do tributo devido, a multa a ser aplicada é aquela prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Acrescenta que a tese encampada pelo acórdão recorrido no sentido de que há retroatividade benigna em razão do advento da MP 449/2008 (convertida na Lei nº 11.941/2009) que conferiu nova redação ao art. 35 da Lei nº 8.212/91, portanto, não merece prevalecer, pois a forma de cálculo ali defendida somente pode ser utilizada no caso em que o contribuinte incorreu na mora e efetuou o recolhimento em atraso espontaneamente.
Traz ainda a IN RFB nº 971/2009 que trata das regras a serem observadas em razão do advento da MP nº 449/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009) litteris:
"Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos: (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 20 de abril de 2010)
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior a Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996."
Finaliza com o entendimento de que, se considerarmos haver uma diversidade de natureza das multas, não se pode falar em retroatividade benigna entre a multa prevista no art. 35 da norma revogada e na novel redação emprestada ao mesmo dispositivo pela Lei nº 11.941, pois nessa linha de raciocínio, a autoridade fiscal, no momento da execução do julgado, deverá apreciar a norma mais benéfica entre a multa prevista no art. 35, II, da norma revogada ou a prevista no art. 35-A da MP nº 449/2008, atualmente convertida na Lei nº 11.941/2009.
O Despacho 2300-435/2013 deu seguimento ao pedido em análise. 
O contribuinte não apresentou contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator
O recurso especial preenche os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
No presente caso, a obrigação tributária principal foi lançada acompanhada da multa prevista no art. 35, II da Lei nº 8.212, de 1991.
Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao mesmo tempo em que revogou os referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu nova sistemática de aplicação de multas.
Assim dispunha, à época, o no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
 III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Por certo o Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a nova lei traga tratamento mais benéfico para o contribuinte, deve se reduzir ou cancelar as multas aplicadas, in verbis:
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
Portanto, é Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do art. 106, II, �c� do CTN. 
O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume-se em definir como deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa.
Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido optou por aplicar a regra contida no art. 32-A, I da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Saliento que, sob a égide da sistemática anterior à MP n.º 449, de 2008, a constatação pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria, também, o direito de aplicação da multa do art. 32, § 5º, da Lei 8.212, de 1991, que poderia corresponder a 100% do valor relativo às contribuições não declaradas, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei 8.212, de 1991, in verbis:
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
0 a 5 segurados-1/2 valor mínimo
6 a 15 segurados-1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados-2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados-5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados-10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados-20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados-35 x o valor mínimo
acima de 5000 segurados-50 x o valor mínimo
Ou seja, caso se verificasse, além da declaração incorreta, a existência de tributo não recolhido, ter-se-ia, em acréscimo, a incidência da multa prevista na redação anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009).
Vê-se, pois, na sistemática revogada, a existência de multas diversas para fatos geradores igualmente distintos e autônomos: uma, prevista no art. 32, § 5°, que tem natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio crédito tributário, não guardando vinculação com a obrigação principal de pagamento do tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II.
Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm-se uma única multa, prevista no art. 35-A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.�
Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado art. 35, II que se refere à sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997.
Isso posto, voto no sentido de conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso especial da Fazenda Nacional, para que se limite o valor da multa aplicada ao valor da multa prevista no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Elias Sampaio Freire
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(Assinado digitalmente) 

Otacílio Dantas Cartaxo ­ Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire ­ Relator 

EDITADO EM: 20/05/2014 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Luiz Eduardo  de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka  (suplente 
convocado),  Marcelo  Oliveira,  Manoel  Coelho  Arruda  Junior,  Pedro  Anan  Junior  (suplente 
convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Rycardo Henrique Magalhães  de Oliveira  e Elias 
Sampaio Freire. Ausente, justificadamente o Conselheiro Gustavo Lian Haddad. 

Relatório 

A  Fazenda Nacional,  inconformada  com  o  decidido  no  Acórdão  nº.  2803­
02.249, proferido pela Terceira Turma Especial da Segunda Seção de Julgamento do CARF em 
17  de  abril  de  2013,  interpôs,  dentro  do  prazo  regimental,  recurso  especial  de  divergência  à 
Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

A  decisão  recorrida,  por  unanimidade  de  votos,  deu  parcial  provimento  ao 
recurso  para:  i)  reconhecer  a  decadência  em  relação  ao  levantamento  FS  para  os 
estabelecimentos  01.480.299/000191  e  01.480.299/000272  até  a  competência  10/2001, 
inclusive, determinado a exclusão das competências decadentes;  ii) determinar a exclusão da 
rubrica  Cesta  Básica  –  alimentação  fornecida  in  natura  da  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária para qualquer levantamento em que tenha incidido; iii) em razão da alteração da 
legislação, no que se refere a aplicação da multa, para determinar que seja verificado, quando 
do pagamento, parcelamento ou execução a multa mais benéfica ao contribuinte nos termos do 
artigo  35  na  redação  antiga  da  Lei  8.212/91  ou  do  artigo  35  da  redação  nova  para  os 
levantamentos FG; FS; PF1; FPG, bem como o artigo 35 na redação antiga ou 35­A, da Lei 
8.212/91 introduzido pela Lei 11.941/2009, no que tange ao levantamento PF. Segue abaixo a 
sua ementa: 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/08/1996 a 01/02/2006 DECADÊNCIA 
PARCIAL.  RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.  MULTA 
MORATÓRIA.  LEGALIDADE.  OCORRÊNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXCLUSÃO  DE  VERBAS 
REMUNERATÓRIAS.  CESTA  BÁSICA  IN  NATURA. 
EXCLUSÃO.  MULTA  MORATÓRIA  BENÉFICA. 
POSSIBILIDADE. Recurso Voluntário Provido em Parte. 
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O apelo da Fazenda Nacional visa discutir o procedimento a ser adotado para 
aferição da multa mais benéfica ao contribuinte. Como paradigmas, indica os acórdãos 2301­
00.283 e 9202­02.086, assim ementados: 

2301­00.283 

Assunto:  Contribuições  Sociais  Previdenciárias  Período  de 
apuração:  01/10/1998  a  31/01/2004  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO DECADENCIAL.  CINCO  ANOS. 
TERMO  A  QUO.  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO 
ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS.  ART.  173, 
INCISO  I,  DO  CTN.  0  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme 
entendimento  sumulado,  Súmula  Vinculante  de  nº  8,  no 
julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  nº  8.212  de  1991.  Não 
tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas 
pela  fiscalização,  há  que  se  observar  o  disposto  no  art.  173, 
inciso I do CTN. Encontram­se atingidos pela fluência do prazo 
decadencial  parte  dos  fatos  geradores  apurados  pela 
fiscalização.  JUROS  CALCULADOS  A  TAXA  SELIC. 
APLICABILIDADE.  A  cobrança  de  juros  está  prevista  em  lei 
específica  da  previdência  social,  art.  34  da  Lei  nº  8.212/1991, 
desse modo  foi  correta  a  aplicação  do  índice  pela  fiscalização 
federal. No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o Plenário 
do  2º  Conselho  de  Contribuintes  aprovou  a  Súmula  de  nº  3. 
RESPONSABILIDADE  DOS  ADMINISTRADORES.  RELAÇÃO 
DE  CO­RESPONSÁVEIS.  DOCUMENTO  INFORMATIVO.  A 
relação de co­responsáveis é meramente informativa do vinculo 
que os dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período 
dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal 
se  os  dirigentes  agiram  com  infração  de  lei,  ou  violação  de 
contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que tal fato 
não  foi  objeto  do  lançamento,  não  se  instaurou  litígio  nesse 
ponto.  Ademais,  os  relatórios  de  co­responsáveis  e  de  vínculos 
fazem  parte  de  todos  os  processos  como  instrumento  de 
informação, a  fim de  se  esclarecer  a  composição  societária  da 
empresa  no  período  do  lançamento  ou  autuação,  relacionando 
todas  as  pessoas  físicas  e  jurídicas,  representantes  legais  do 
sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. 
O  art.  660  da  Instrução  Normativa  SRP  nº  03  de  14/07/2005 
determina  a  inclusão  dos  referidos  relatórios  nos  processos 
administrativo­fiscais.  PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS  E 
RESULTADOS.  PARCELA  PAGA  EM  DESACORDO  COM  A 
LEI  ESPECÍFICA.  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. A parcela foi paga cm desacordo com a lei, 
pois  não  houve  participação  do  sindicato  na  negociação.  A 
negativa  do  sindicato  em  participar,  conforme  descrito  pelo 
recorrente,  não  tornou  legitimo  o  instrumento  realizado.  Para 
solução  do  caso,  se  entendesse  a  empresa  ou  os  trabalhadores 
ser mais benéfico o acordo de participação nos lucros proposto 
pelo  recorrente  deveria  valer­se  do  disposto  na  Consolidação 
das Leis do Trabalho ­ CLT, além do que a própria Lei nº 10.101 
em  seu  art.  4º  prevê  a  forma  de  resolução  de  controvérsias 
relativas ao PLR. Recurso Voluntário Negado 
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9202­02.086 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS  PREVIDENCIÁRIAS 
Data  do  fato  gerador:  01/04/2001  a  30/0/2006  AUTO  DE 
INFRAÇÃO.  PENALIDADE  DECORRENTE  DO 
DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
DECADÊNCIA.  O  prazo  decadencial  aplicável  à  exigência  de 
multa decorrente de omissão de informações em GF1P é aquele 
previsto no artigo 173,  inciso I, do CTN, ou seja,  tem inicio no 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia  ter  sido  efetuado.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA. 
PENALIDADE.  GFIP.  OMISSÕES.  INCORREÇÕES. 
RETROATIVIDADE  BENIGNA.  A  multa  prevista  no  art.  44, 
inciso  I  da  Lei  9.430,  de  1997,  decorrente  do  lançamento  de 
oficio  é  única,  no  importe  de  75%  (se  não  duplicada),  e  visa 
apenar,  de  forma  conjunta,  tanto  o  não  pagamento  (parcial  ou 
total)  do  tributo  devido,  quanto  a  não  apresentação  da 
declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o 
que foi aplicado para punir uma ou outra infração. No presente 
caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado 
art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, 
e  também da sanção pecuniária pelo não pagamento do  tributo 
devido no prazo de lei, estabelecida no igualmente revogado art. 
35, II, o cotejo das duas multas, em conjunto, deverá ser feito em 
relação  à  penalidade  pecuniária  do  art.  44,  inciso  I,  da  Lei 
9.430,  de  1997,  que  se  destina  a  punir  ambas  as  infrações  já 
referidas,  e  que  agora  encontra  aplicação  no  contexto  da 
arrecadação  das  contribuições  previdenciárias.  Recalcular  o 
valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com 
o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos 
os  valores  levantados  a  titulo  de multa  nas NFLDs  correlatas. 
Recurso especial negado. 

Observa  que  os  acórdãos  paradigmas  entenderam  que,  para  efeito  da 
apuração da multa mais benéfica ao contribuinte, em hipóteses como a dos presentes autos, em 
que  se  trata  de  lançamento  por  descumprimento  de  obrigação  principal,  deve­se  comparar  a 
multa prevista na sistemática antiga (art. 35, II, da norma revogada) com a multa indicada no 
novo  art.  35­A  da  Lei  n°  8.212/91,  introduzido  pela MP  n°  449/2008,  convertida  na  Lei  nº 
11.941/2009 e que remete ao art. 44, I, da Lei nº 9.430/96 (75%). Ressalta que a multa de mora 
prevista no novo art. 35 da Lei n. 8.212/91 não deve ser  levada consideração porque trata do 
pagamento em atraso de crédito que ainda não foi objeto de autuação 

Frisa, portanto, a divergência no que toca ao procedimento a ser adotado para 
aferição  da  multa  mais  benéfica  ao  contribuinte,  pois  o  Colegiado  a  quo  não  leva  em 
consideração  o  art.  35­A  da  lei  nº  8.212/91.  Para  a Turma  recorrida,  tratando­se  de  auto  de 
infração  para  cobrança  de multa  por  descumprimento  de  obrigação  principal,  a  comparação 
para fins de aplicação da retroatividade benigna deve ser feita entre as penalidades previstas no 
revogado art. 35, II, e no novo art. 35, ambos da Lei nº 8.212/91. 

Argumenta que a Lei nº 11.941/2009  (fruto da conversão da MP nº 449 de 
2008),  ao  mesmo  tempo  em  que  alterou  a  redação  do  artigo  35,  introduziu  na  Lei  de 
Organização  da  Previdência  Social  o  artigo  35­A  (in  verbis),  a  fim  de  instituir  uma  nova 
sistemática  de  constituição  dos  créditos  tributários  previdenciários  e  respectivos  acréscimos 
legais de forma similar à sistemática aplicável para os demais tributos federais. 

Fl. 678DF  CARF MF

Impresso em 09/06/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 20/05/2014 por AFONSO ANTONIO DA SILVA, Assinado digitalmente em 05/06/2
014 por OTACILIO DANTAS CARTAXO, Assinado digitalmente em 22/05/2014 por ELIAS SAMPAIO FREIRE



Processo nº 10680.008497/2007­31 
Acórdão n.º 9202­003.165 

CSRF­T2 
Fl. 11 

 
 

 
 

5

“Art.  35­A  ­  Nos  casos  de  lançamento  de  oficio  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35, aplica­se o disposto no art. 44 
da Lei nº 9.430, de 1996". 

Cita o inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte: 

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as 
seguintes multas: I ­ de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a 
totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de 
falta  de  pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e 
nos de declaração inexata". 

Infere  que,  tratando­se  de  lançamento  de  oficio  e  considerando  que  não 
houve  no  caso  a  declaração  de  todos  os  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  das 
contribuições previdenciárias devidas, nem o recolhimento ou pagamento do tributo devido, a 
multa a ser aplicada é aquela prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96. 

Acrescenta que a tese encampada pelo acórdão recorrido no sentido de que há 
retroatividade  benigna  em  razão  do  advento  da  MP  449/2008  (convertida  na  Lei  nº 
11.941/2009) que conferiu nova  redação ao art.  35 da Lei nº 8.212/91, portanto, não merece 
prevalecer, pois a forma de cálculo ali defendida somente pode ser utilizada no caso em que o 
contribuinte incorreu na mora e efetuou o recolhimento em atraso espontaneamente. 

Traz ainda a IN RFB nº 971/2009 que trata das regras a serem observadas em 
razão  do  advento  da  MP  nº  449/2008  (posteriormente  convertida  na  Lei  nº  11.941/2009) 
litteris: 

"Art.  476­A.  No  caso  de  lançamento  de  oficio  relativo  a  fatos 
geradores ocorridos: (Incluído pela Instrução Normativa RFB nº 
1.027, de 20 de abril de 2010) 

I  ­  até  30  de  novembro  de  2008,  deverá  ser  aplicada  a 
penalidade  mais  benéfica  conforme  disposto  na  alínea  "c"  do 
inciso II do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise 
será realizada pela comparação entre os seguintes valores: 

a)  somatório  das  multas  aplicadas  por  descumprimento  de 
obrigação principal,  nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 
1991, em sua redação anterior a Lei nº 11.941, de 2009, e das 
aplicadas  pelo  descumprimento  de  obrigações  acessórias,  nos 
moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em 
sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e 

b) multa  aplicada  de  oficio  nos  termos  do  art.  35­A  da  Lei  n° 
8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009. 

II  ­  a  partir  de  1º  de  dezembro  de  2008,  aplicam­se  as multas 
previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996." 

Finaliza  com  o  entendimento  de  que,  se  considerarmos  haver  uma 
diversidade de natureza das multas, não se pode falar em retroatividade benigna entre a multa 
prevista no  art.  35 da norma  revogada  e na novel  redação emprestada  ao mesmo dispositivo 
pela Lei nº 11.941, pois nessa linha de raciocínio, a autoridade fiscal, no momento da execução 
do  julgado,  deverá  apreciar  a  norma mais  benéfica  entre  a multa  prevista  no  art.  35,  II,  da 
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norma revogada ou a prevista no art. 35­A da MP nº 449/2008, atualmente convertida na Lei nº 
11.941/2009. 

O Despacho 2300­435/2013 deu seguimento ao pedido em análise.  

O contribuinte não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Elias Sampaio Freire, Relator 

O recurso especial preenche os  requisitos de admissibilidade. Portanto, dele 
tomo conhecimento. 

No presente caso,  a obrigação  tributária principal  foi  lançada  acompanhada 
da multa prevista no art. 35, II da Lei nº 8.212, de 1991. 

Ocorre que a MP n.º 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, ao 
mesmo tempo em que revogou os  referidos dispositivos da Lei nº 8.212, de 1991, promoveu 
nova sistemática de aplicação de multas. 

Assim dispunha, à época, o no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, in verbis: 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos  seguintes  termos:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999).  

c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação;  (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). 

 II ­ para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal 
de lançamento: 

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
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da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876, de 1999) 

 III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).  

b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.876, de 1999).  

c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não  foi  objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999).  

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto  de  parcelamento.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.876,  de 
1999). 

Por certo o Código Tributário Nacional, que dá tratamento específico no que 
tange a aplicação temporal de norma que trate penalidades, em seu art. 106, prevê que caso a 
nova  lei  traga  tratamento mais  benéfico  para  o  contribuinte,  deve  se  reduzir  ou  cancelar  as 
multas aplicadas, in verbis: 

"Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: (...) 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão» desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática." 

Portanto, é Indubitável a aplicação da multa benéfica, conforme disciplina do 
art. 106, II, “c” do CTN.  

O ponto submetido a apreciação deste colegiado resume­se em definir como 
deve ser aplicada a multa nos termos da atual regência normativa. 

Ante o exposto e em decorrência da alteração legislativa, o acórdão recorrido 
optou por aplicar a regra contida no art. 32­A, I da Lei n.º 8.212, de 1991, in verbis: 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
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intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e(Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

 II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

Saliento  que,  sob  a  égide da  sistemática  anterior  à MP n.º  449,  de  2008,  a 
constatação pelo Fisco de que o contribuinte apresentara declaração inexata ensejaria, também, 
o  direito  de  aplicação  da  multa  do  art.  32,  §  5º,  da  Lei  8.212,  de  1991,  que  poderia 
corresponder  a  100% do valor  relativo  às  contribuições  não  declaradas,  limitada  aos  valores 
previstos no art. 32, § 4º, da Lei 8.212, de 1991, in verbis: 

§  4º  A  não  apresentação  do  documento  previsto  no  inciso  IV, 
independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o 
infrator à pena administrativa  correspondente a multa  variável 
equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no 
art.  92,  em  função  do  número  de  segurados,  conforme  quadro 
abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
(Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

0 a 5 segurados­1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados­1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados­2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados­5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados­10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados­20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados­35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados­50 x o valor mínimo 

Ou  seja,  caso  se  verificasse,  além  da  declaração  incorreta,  a  existência  de 
tributo  não  recolhido,  ter­se­ia,  em  acréscimo,  a  incidência  da  multa  prevista  na  redação 
anterior do art. 35, inciso II, da referida lei (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) 
(Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Vê­se,  pois,  na  sistemática  revogada,  a  existência  de  multas  diversas  para 
fatos  geradores  igualmente  distintos  e  autônomos:  uma,  prevista  no  art.  32,  §  5°,  que  tem 
natureza de multa por descumprimento de obrigação acessória e, portanto, constituirá o próprio 
crédito  tributário,  não  guardando  vinculação  com  a  obrigação  principal  de  pagamento  do 
tributo devido no prazo de lei; e a outra, consistente em penalidade pecuniária que decorre do 
não recolhimento do tributo devido dentro do respectivo vencimento, prevista no art. 35, II. 
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Entendo que na atual sistemática, nos casos de lançamento de ofício, têm­se 
uma única multa, prevista no art. 35­A da Lei 8.212, de 1991, que faz remissão expressa ao art. 
44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis: 

“Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” 

Ou seja, a multa prevista no art. 44, inciso I da Lei 9.430, de 1997, decorrente 
do lançamento de ofício é única, no importe de 75% (se não duplicada), e visa apenar, de forma 
conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total) do tributo devido, quanto a não apresentação 
da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir 
uma ou outra infração. 

No presente caso, em que houve a aplicação da multa prevista no revogado 
art. 35, II que se refere à sanção pecuniária pelo não pagamento do tributo devido no prazo de 
lei, o cotejo da multa mais benéfica deverá ser feito em relação à penalidade pecuniária do art. 
44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997. 

Isso posto, voto no sentido de conhecer e DAR PROVIMENTO ao  recurso 
especial da Fazenda Nacional, para que se limite o valor da multa aplicada ao valor da multa 
prevista no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996. 

É como voto. 

 

(Assinado digitalmente) 

Elias Sampaio Freire 
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